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7. Face ao exposto, não vejo razões 

jurídicas para alterar o douto pronun

ciamento da Consultoria Jurídica do Mi

nistério das Relações Exteriores. 

8. Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex." os protestos do 
meu mais alto apreço. - Aàroldo Mes
quita da Costa, Consultor-Geral da Re
pública. 

fUNCIONARIO PúBLICO - PENA DISCIPLINAR - ABANDONO DE 
CARGO 

- A aPlicação da pena disciplinar por falta ao serviço, não 
impede a demissão do funcionário por abandono de cargo, quando 
completado o período de 60 dias de ausência. 

PRESIDll:NCIA DA REPÚBLICA 

PRoCESSO P. R. N" 45.130-62 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. nO 037 de 25 
de junho de 1964. "Aprovo. Em 26 de 
junho de 1964." (Enc. ao M. Aer. em 
1° de julho de 1964. ) 

OFÍCIo-PARECER H.O 037 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo PR n.o 45.130-62, 
que se encontrava em exame nesta Con
sultoria-Geral da República. 

2. Trata-se de inquérito administra
tivo instaurado para apurar irregularida
des atribuidas a Clodomiro Alexandre 
da Silva, Bombeiro Hidráulico do Minis
tério da Aeronáutica, que faltou ao ser
viço por mais de 60 dias, interpolada
mente, sem justa causa. 

3. A defesa do indiciado alegou já 
ter o mesmo sido punido com pena de 
suspensão, convertida em multa, em 
vários dias que faltou ao serviço. Assim, 
não poderia agora sofrer a pena de 
demissão prevista no § 2.° do art. 207, 
da Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 
1952, porquanto, em assim fazendo es
taria ferido o principio do bis in idem. 

4. Há conflito de entendimento entre 
a Divisão do Pessoal e a Consultoria Ju-

ridica daquele Ministério, sôbre a ma
téria. 

5. A razão parece estar com a Con
sultoria Jurídica. 

6. O Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União - Lei no 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 - prevê, no 
art. 207, § 2.°, a pena de demissão por 
abandono de cargo, de servidor que, du
rante o período de 12 meses, faltar ao 
serviço 60 dias, interpoladamente, sem 
causa justificada. 

7. No caso em exame o funcionário 
tendo faltado ao serviço determinados 
dias, sofreu por essa falta, pena de sus
pensão convertida em multa. Posterior
ment.e, incorrendo na mesma falta, so
freu nova e idêntica punição. Tendo, 
entretanto, completado mais de 60 faltas 
não justificadas, incorreu, agora, na 
sanção do § 2.° do art. 207, da Lei 
n.o 1.711-52. 

8. Não vejo como se possa argumentar 
oom o principio do bis in idem para 
atender ao interessado. Não há, na 
hipótese, duplicidade de pena. Por haver 
injustificadamente faltado ao serviço 
mais de 60 vêzes, no penado de um ano, 
está sendo demitido e nada mais. 
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9. Se assim não tósse, e prevalecendo 
o entendimento que as penalidades já 
aplicadas excluiriam as faltas corres
pondentes das parcelas que se somam 
para verificação das 60 faltas interpo
ladas previstas na forma estatutária, de 
duas uma: ou não se aplicariam pena
lidades, senão a de demissão depois das 
60 faltas, ou, em caso contrário, jamais 
seriam alcançadas as ditas 60 faltas para 
demissão. 

A desídia demonstrada pelo servidor 
tinha sanção legal prevista e lhe foi 

corretamente aplicada. A reincidência 
continuada enquadrou-o no âmbito an
gusto de outro dispositivo legal. A de
missão, portanto, está amparada pela <{el 
(§ 2.°, art. 207, Lei n.o l.7ll-52). 

ll. l!: o meu parecer que submeto à 
elevada consideração de Vossa Exce
lência. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
meus protestos do meu mais alto aprêço. 
- Adroaldo Mesquita da Costa, Consul
tor-Geral da República. 

FUNCIONÁRIO púBLICO - INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA - ATO INS
TITUCIONAL 

- A demissão de funcionário, com base no art. 7.° do A to 
Institucional, deve ser precedida de investigação sumária. 

- Interpretação dos arts. 7.° e 10 do Ato Institucional. 

Idem do Decreto n.o 53.897, de 1964. 

PRESID:&:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 29.682-64 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n9 067, de 6 
de novembro de 1964. "Aprovo. Em 
6-11-64". (Enc. à PDF, em 16-11-64). 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência a Exposição de Motivos do 
Senhor Prefeito do Distrito Federal -
PR 29.682-64 -, submetida ao exame 
desta Consultoria e que versa sôbre a 
aplicação do Ato Institucional. 

2. O ex-Prefeito do Distrito Federal, 
Coronel Ivan de Souza Mendes, em por
tarias datadas de 14 de abril de 1964, 
mas pUbliCadas somente no Diário Ofi
cial de 16 quando já em exercício na 
Presidência da República Vossa Exce
lência, ooon base no art. 7', do Ato Ins
titucional, de 9 do mesmo mês e ano, 
d1spensou, sem nenhuma investigação, 

diversos servidores extranumerários men
salistas, de suas funções na Prefeitura do 
Distrito Federal, sendo que a grande 
maioria dos mesmos recorreu do ato que 
os dispensou. 

3. Regulamentados que foram os 
arts. 7.° e lO, do Ato Institucional, pelo 
Decreto n.o 53.897, de 27 de abril de 1964, 
aquêle ex-Prefeito, pelo Decreto n.o 309, 
de 12 de maio de 1964, instituiu a Comis
são de Investigação Sumária da Prefei
tura do Distrito Federal, dando-lhe, 
entre outros podêres, os de "realizar 
revisão dos atos baixados antes dêsse 
Decreto, desde que os atingidos tenham 
interposto recurso administrativo, pro
movendo as investigações, sindicâncias e 
diligências que se fizeram necessárias" 
(art. 2'> item IV, do Decreto n' 309, de 
13 de mio de 1964, Diário Oficial da 
mesma: data) e mais os de ". .. propor 
as reintegrações e as reparações morais 
que entenda justificadas, em razão de 




